
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 00228.000428/2026-35

1. OBJETIVO
1.1. Contratação de agente de integração especializado, sem fins lucrativos, para gestão e
operacionalização de MENORES APRENDIZES, com foco em recrutamento, seleção,
acompanhamento, capacitação, preparação e disponibilização e suporte contínuo, para atender a demanda
do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas - Coren/AM. em conformidade com a legislação
vigente, e conforme condições, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência e seus anexos,
no regime de execução indireta.

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Contratação de instituição especializada na prestação, sem fins lucrativos, de forma
contínua, para gestão e operacionalização de MENORES APRENDIZES, para atender a demanda do
Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas - Coren/AM, na forma de execução indireta.

2.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme previsto
no inciso XIII, artigo 6 da Lei 14.133/2021.

2.3. O serviço é enquadrado como continuado, conforme definição do inciso XV do art. 6º da
Lei nº 14.133/2021, uma vez que se destinam à manutenção da atividade administrativa do órgão,
decorrendo de uma necessidade permanente.

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de pessoa jurídica para o(s) serviços(s) do(s) item(ns) presente(s) neste
Termo de Referência encontra amparo legal na Legislação Federal/Nacional: nos termos da Lei nº
14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e e demais legislações aplicáveis, em razão do
seu valor e da busca por maior celeridade, eficiência e economicidade na contratação. 

3.2. O objeto é caracterizado como serviço comum, porquanto se enquadra na definição prevista
no inciso XIII, artigo 6 da Lei 14.133/2021.

3.3. Como se trata de serviço decorrente de necessidade permanente e necessária para a
manutenção da conformidade frente às normas trabalhistas, esse se enquadra como contínuo, nos termos
do inciso XV, artigo 6 da Lei 14.133/2021.

3.4. Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

3.5. Demais Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
4.1. Nos termos da lei 10.097/2000, caberá aos agentes e integração como auxiliares no
processo de contratação de menor aprendiz:
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4.1.1. manter estrutura adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a
manter a qualidade do ensino;

4.1.2. encaminhar à unidade Concedente de aprendizagem os cadastrados e interessados nas
oportunidades de aprendizagem;

4.1.3. manter programa de aprendizagem na área administrativa, desenvolvido por meio de
atividades teóricas e práticas, contendo os objetivos do curso, conteúdos a serem ministrados e a carga
horária;

4.1.4. executar os programas de aprendizagem, ministrando os conteúdos teóricos, articulados
com a aprendizagem prática, que deverão ser executados em conformidade com o Plano de Curso com o
qual o aprendiz se matricular;

4.1.5. manter mecanismos de acompanhamento, avaliação e certificação do aprendizado;

4.1.6. notificar à Unidade Concedente de Aprendizagem a ausência injustificada do Aprendiz à
escola que implique em perda de ano letivo;

4.1.7. assinar contrato de aprendizagem como entidade capacitadora, quando solicitado pela
Unidade Concedente de Aprendizagem;

4.1.8. emitir declaração de matrícula dos aprendizes contendo identificação e carga horária do
Programa de Aprendizagem;

4.1.9. entregar, semestralmente, a declaração de matrícula do aprendiz à escola, nos termos do
Art. 427 da CLT, alterado pela Lei 10.097/00;

4.1.10. fornecer, quando solicitado, o Laudo de Avaliação nos termos do Art. 29, Inciso I, do
Decreto Federal nº 5.598/05.

4.1.11. disponibilizar sistema com publicação de vagas e disponibilização do Termo de
Compromisso de Estágio.

4.2. As demais descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os serviços deverão ser prestados por instituição especializada no ramo, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente, a fim
de atender às demandas deste Conselho, de acordo com o quantitativo determinado.

5.2. Além do constante nas demais cláusulas deste documento, a futura CONTRATADA
deverá:

a) Demonstrar possuir as condições necessárias para a execução dos serviços objeto
desta contratação;

b) Comprovar que já executou objeto compatível com o deste Termo de Referência,
mediante a comprovação de experiência mínima de 12(doze) meses;

c) Comprovar que atende aos requisitos mínimos de habilitação jurídica e técnica
conforme legislação, bem como manter-se habilitada durante toda a execução dos
serviços;

d) Atentar-se às práticas e critérios de sustentabilidade ambiental estabelecidos pela
CONTRATANTE, bem como deverá estar apta a segui-los.

5.3. O que se pretende com a apresentação dos atestados de capacidade técnica por tal período, é
comprovar a experiência da empresa na prestação dos serviços, o que se constitui ponto chave para
assegurar que o critério objetivo de julgamento das propostas seja efetivamente observado pelo órgão
licitante, visando resguardar o interesse público em contratar empresa apta, dotada de experiência
específica no serviço objeto do contrato.

5.4. Entende-se que a exigência de que a empresa concorrente já atue no mercado com pelo
menos 12 (doze) meses de experiência na área fortalece o cenário para evitar as dificuldades descritas,
evitando a contratação de empresas inexperientes, situação que pode estar atrelada à fragilidade dos
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critérios adotados neste Termo de Referência.

5.5. A temporalidade tratada não restringe o caráter competitivo do certame, pois se propõe a
selecionar um segmento de empresas com maior experiência na gestão de mão de obra, com capacidade de
recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os compromissos fiscais, trabalhistas e previdenciários.

5.6. Destaca-se que, autoriza expressamente § 5º, art. 67 da Lei nº 14.133/2021 a Administração
a exigir da licitante a comprovação de que já executou serviços similares ao objeto da licitação, em prazo
com o que está sendo licitado.

5.7. De acordo com os artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 os contratos para prestação de
serviços continuados poderão ter vigência de até 5 (cinco) anos e serem prorrogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal. Nesse sentido, justifica-se que a exigência relativa a prazo possa
ser feita até o limite das prorrogações.

5.8. Existem situações em que as exigências têm fundamental importância para resguardar o
interesse público e uma correta contratação. No ramo pertinente ao objeto a ser contratado, a habilidade
exigida recai sobre a gestão de pessoas. A Lei permite a prorrogação com vistas à obtenção de preços e
condições, mais vantajosas à Administração e nesse contexto que quanto maior o prazo de exigências dos
contratos maior é a segurança das empresas para ofertar seus preços e condições de execução.

5.9. Nesse sentido, a exigência de experiência mínima de 12 (doze) meses é compatível com o
§5º, art. 67 da Lei nº 14.133/2021, observado que as exigências de capacidade técnica devem se limitar a
garantir a execução do contrato, obra ou serviço.

5.10. Classificação dos Serviços e Forma de Seleção do Fornecedor:
5.10.1. O objeto pode ser classificado como serviço comum cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,
conforme regra ínsita no inciso XIII, art. 6º, da Lei nº 14.133 /2021.

5.10.2. Os padrões de desempenho e qualidade dos serviços ora tratados são passíveis de definição
em edital, e o foram neste estudo, bem como contam com especificações usuais de mercado. Portanto,
trata-se de serviço comum, a ser contratado mediante procedimento de pregão, em sua forma eletrônica,
conforme prevê a legislação vigente e jurisprudência do Tribunal de Contas da União.

5.10.3. Nos termos da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, o serviço em questão possui natureza
continuada, com fornecimento de mão de obra em dedicação exclusiva, pois visa atender a necessidade
permanente e contínua de apoio administrativo no âmbito do COREN/AM, estendendo-se por mais de um
exercício financeiro.

5.10.4. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM ofertado pela
prestação dos serviços, não podendo ser superior ao valor máximo estabelecido neste Termo de
Referência.

5.10.5. Diante da precisão e simplicidade na aferição do valor final do contrato, entende-se pela
adoção do regime de empreitada preço unitário.

5.11. Subcontratação:
5.11.1. Será vedada a subcontratação do objeto, com fundamento no §2º, artigo 122 da Lei
14.133/2021.

5.12. Requisitos de sustentabilidade:
5.12.1. Os serviços serão prestados exclusivamente por meio eletrônico, não exigindo a
apresentação de impressos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Após assinatura do contrato será emitida ordem de execução de serviço autorizando o início
da seleção pública.

6.2. O setor responsável pelo recebimento/acompanhamento da execução contratual será
o Departamento Administrativo - DADM, cujos contatos institucionais serão informados ao vencedor da
disputa.
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6.3. A Contratada observará as especificações e prazos estabelecidos neste Termo de
Referência.

6.4. Local da prestação dos serviços
6.4.1. Os serviços serão prestados na unidade SEDE do COREN/AM no estado do Amazonas.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.4. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas sempre por
escrito e exclusivamente através área demandante do COREN/AM.

7.5. Preposto
7.5.1. A contratada deverá nomear preposto e substituto eventual, através de documento formal,
em até 05 (cinco) dias corridos contados da assinatura do contrato, informando endereço comercial,
números de telefone para contato e endereço de e-mail para correspondência eletrônica.

7.5.1.1. O preposto e substituto eventual deverão ter capacidade gerencial para tratar de todos os
assuntos previstos no contrato, sem que isso implique acréscimos nos preços contratados.

7.5.1.2. Qualquer alteração deverá ser imediatamente comunicada à Contratante.

7.5.2. Durante a vigência contratual, o preposto deverá:

7.5.2.1. Estar disponível de forma permanente na sede, filial ou escritório da contratada na cidade
de Manaus/AM ou instalado em raio de até 100 (cem) quilômetros da cidade de Manaus/AM.

7.5.2.2. Representar a Contratada na execução do contrato, com a missão de garantir o seu bom
andamento, fiscalizando e administrando a orientação necessária à execução dos serviços.

7.5.2.3. Reportar-se obrigatoriamente, sempre que necessário, ao fiscal do contrato e tomar as
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas.

7.5.2.4. Participar de reuniões sempre que solicitado pela Contratante.

7.5.3. Rotinas de Fiscalização (Decreto nº 11.246/2022)

7.5.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos.

7.5.4. Fiscalização, Acompanhamento e do Recebimento
7.5.4.1. A fiscalização, acompanhamento e recebimento dos serviços ocorrerão por comissão
(Gestor / Fiscal) formada por servidores designados em portaria específica.

7.5.4.2. A referida comissão (Gestor / Fiscal) fará o acompanhamento e a fiscalização da execução
do objeto sob os aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando a
ocorrência de qualquer fato que exija medida (s) corretiva (s) e sanável (is) por parte da Contratada.

7.5.4.3. A Contratante informará à Contratada os defeitos porventura constatados na execução do
objeto, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.5.4.4. A execução poderá ser rejeitada, total ou parcialmente, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência ou no Contrato, sendo o prazo para correções de até 5
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(cinco) dias úteis a contar da notificação, a expensas da Contratada, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

7.5.4.5. A fiscalização informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

7.5.4.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
a fiscalização comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.5.4.7. A fiscalização comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

7.5.4.8. A fiscalização verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.5.4.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.5.4.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

7.5.4.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.5.4.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.5.4.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s)
fiscal(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.5.4.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.5.4.15. Se na entrega da documentação para pagamento a nota fiscal for recusada devido a
irregularidade, inconsistência ou equívoco em seu preenchimento, a documentação será devolvida para as
correções necessárias, reiniciando o prazo para o recebimento provisório a partir de sua reapresentação.

7.5.4.16. A constatação da execução do objeto será por meio de atesto dos fiscais no verso da nota
fiscal.

7.5.4.17. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados conforme Lei Nº 14.133/2021 e
em consonância com as regras definidas no ato convocatório.

7.5.5. Ao realizar o recebimento dos serviços, a Contratante observará o princípio da segregação
de  funções e orientar-se-á pelas seguintes diretrizes:

7.5.5.1. Os serviços somente serão considerados executados mediante recebimento definitivo pelo
Gestor do Contrato;

7.5.5.2. O recebimento e aceitação dos serviços que compõem cada orçamento dar-se-ão da
seguinte forma:

I - O objeto será recebido provisoriamente, pela fiscalização da Unidade
Demandante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

II - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do
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recebimento provisório, pela fiscalização da Unidade Demandante, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos/corrigido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

III - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pela Unidade
Demandante, a contar da emissão do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado;

IV - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para
o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

V - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais;

VI - Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente;

VII - O Atesto será lavrado após o “recebimento definitivo”, compreendendo a
execução do objeto da contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico-
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA e o cumprimento das demais
obrigações contratualmente previstas;

VIII - Não sendo o caso de termo circunstanciado, o “atesto” supre os efeitos do
“recebimento definitivo”;

IX - O não cumprimento pela CONTRATADA de todas as condições para o
“atesto”, implicará em suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua
responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de atraso no recolhimento dos impostos
e contribuições incidentes sobre o faturamento apresentado, sem prejuízo das
penalidades contratuais previstas.

7.5.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do objeto contratado nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8. DO PAGAMENTO
8.1. Liquidação
8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.3. Para fins de liquidação, o Fiscal de Contrato deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.1.3.1. a data da emissão;

8.1.3.2. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

8.1.3.3. objeto e o período respectivo de execução do contrato, se for o caso;

8.1.3.4. o valor a pagar; e

8.1.3.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
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situação, sem ônus ao CONTRATANTE;

8.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.1.6.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

8.1.6.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.1.9. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a
ampla defesa.

8.1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao
SICAF.

8.2. Prazo de Pagamento
8.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX)

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (6/100) / 365

I = 0,00016438

8.3. Forma de Pagamento
8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATA.

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.3.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

9. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
9.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 5 (cinco) dias, da
solicitação pelo COREN-AM, devendo estar preparada de forma evitar atrasos em todas as etapas da
prestação do serviço.

9.2. O período de execução será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, prorrogáveis por igual período até o limite de 120
(cento e vinte) meses, em conformidade com Lei 14.133/2021.

9.3. Os serviços serão realizados nas dependências do Conselho Regional de Enfermagem do
Amazonas – COREN/AM.

10. VALIDADE DA PROPOSTA
10.1. As propostas deverão ter validade mínima de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data
limite para apresentação.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, o Contratado deve
cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

11.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da sede da contratada para representá-
lo na execução do contrato.

11.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

11.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II da Lei 14.133/2021);

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de recrutados que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas e abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

11.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
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anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

11.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

11.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

11.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 14.133/2021);

11.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei 14.133/2021);

11.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

11.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

11.1.20. Efetuar o pagamento dos recrutados alocados na execução contratual mediante depósito na
conta bancária de titularidade do recrutado, em agência situada na localidade ou região metropolitana em
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da
contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pagamento.

11.1.21. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição do(s) recrutado(s) alocado(s),
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência e anexos;

11.1.22. Instruir seus recrutados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

11.1.23. Instruir seus recrutados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11.1.24. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações do Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as
especificações e exigências;

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

12.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos em Contrato e no Termo de Referência; 

12.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;

12.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48, da Lei
n.º 14.133/2021):

12.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

12.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

12.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

12.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

12.1.8.5. Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

12.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do contratado.

12.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.1.10.1. A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

12.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 5 dias úteis.

12.1.12. Notificar os emitentes das garantias, quando exigido, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus recrutados, prepostos ou subordinados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO
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que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima do Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.2.4. Multa:

13.2.4.1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13.2.4.2. O atraso superior a 21 (vinte e um) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.2.4.3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

13.2.4.4. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.3. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

13.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.8.2.  as peculiaridades do caso concreto;

13.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.8.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

13.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. DAS ALTERAÇÕES E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.4. Os preços contratados serão reajustados para a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno mínimo de um ano, mediante solicitação do contratado.

14.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado:

14.5.1. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da data limite para apresentação da
proposta.

14.6. Nos reajuste subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a
partir da data do último reajuste correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

14.7. Entende-se como último reajuste a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que apostilada.

14.8. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta
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inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei.

14.9. Quando o reajuste solicitado pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, publicado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, com base na seguinte fórmula:

R = V (I –I0) / I0, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

I0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data limite
para apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

14.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescentes, sempre que este ocorrer.

14.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para o reajuste dos custos decorrentes do mercado
será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio
de termo aditivo.

14.14. Independentemente do requerimento de reajuste dos custos decorrentes do mercado, o
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo
dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

14.15. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

14.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste
solicitado tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

14.17. O reajuste de preços será formalizada por apostilamento ou aditamento.

14.18. O(s) reajuste(s) não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”,
da Lei nº 14.133, de 2021.

14.19. O contratado deverá complementar a garantia contratual, quando exigida, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

15.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
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15.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

15.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizações e multas.

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei
nº 14.133/2021, prorrogáveis por igual período até o limite de 120 (cento e vinte) meses, em conformidade
com Lei 14.133/2021.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

17.2. Exigências de habilitação
17.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.2.2. Habilitação jurídica
17.2.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

17.2.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

17.2.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

17.2.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

17.2.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;
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17.2.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

17.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista
17.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

17.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.2.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

17.2.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.2.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.2.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.2.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.2.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

17.2.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

17.2.4. Habilitação econômico-financeira
17.2.4.1. Qualificação econômico/financeira será dispensada com fundamento no inciso III, artigo 70
da Lei 14.133/2021, com vistas à promoção de maior competitividade;

17.2.5. Qualificação Técnica
17.2.5.1. Menor Aprendiz - Comprovante de que a empresa/instituição é CADASTRADA no
CADASTRO NACIONAL DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL - CNAP (Portaria MTE nº
723,2012).

17.2.5.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

17.2.5.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado:

a) Comprovante(s) de que a empresa executou serviços similares ao licitado por período
não inferior a 12 (doze) meses;

b) Para a comprovação do disposto nas alíneas “a” será aceito o somatório de atestados
que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços compatíveis com o objeto
licitado, por período não inferior a 12 (doze) meses;

c) Os atestados de capacidade técnico deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente, registrado na junta comercial competente;

d) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
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executado em prazo inferior.

17.2.5.4. Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como
válidos, e no caso de omissão, os emitidos há menos de noventa dias.

17.2.5.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados / certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação ou notas fiscais que comprovem a execução do serviço,
endereço atual do contratante e local em que foram prestados os serviços.

17.2.5.6. Declaração de disponibilidade do aparelhamento e pessoal necessários à realização do
objeto da licitação:

a) O licitante deve indicar o endereço de sua sede, filial ou escritório, na cidade de
Manaus-AM, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda
da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção,
treinamento, admissão e demissão;

b) Caso o licitante não possua instalações na forma exigida neste Termo, deverá fazê-lo
constar expressamente na declaração, comprometendo-se em comprovar o atendimento
da exigência no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do efetivo início
da vigência do contrato.

17.2.6. Garantia Contratual:
17.2.6.1. Em se tratando de serviço/fornecimento com baixo risco e baixo valor não será exigida
garantia contratual, nos termos dos artigos 96 ao 102 da Lei 14.133/2021.

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 132,455,52 (cento e trinta e dois reais e
quarenta e seis centavos e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
constante do Anexo I.

Item Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade
Total (a)

Vlr. Unitário
Máximo R$

(b)

Vlr. Mensal
R$ (c = a x

b)

Vlr. bienal R$
(d = c x 24

meses)

1

Recrutamento, seleção,
treinamento,
capacitação, preparação,
contratação e
acompanhamento de
jovem aprendiz.

Und. 03 R$ 1.839,66 R$ 5.518,98 R$ 132.455,52

Vlr. Global - R$ R$ 5.518,98 R$ 132.455,52

18.2. Os quantitativos informados em relação aos serviços são meramente estimativos para efeito
de composição da proposta de preço, não existindo, portanto, qualquer obrigatoriedade na contratação do
total.

18.3. Divergências entre as especificações do CATSER e as constantes deste termo de referência,
prevalecem estas sobre aquelas.

18.4. As memórias de cálculo e os documentos que dão suporte à pesquisa de mercado constam
do processo administrativo.

19. CONSIDERAÇÕES GERAIS
19.1. Aplica-se à presente contratação a Lei de Licitações, a Lei de Processo Administrativo e o
Código de Defesa do Consumidor.

19.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase do processo de contratação.

20. ANEXOS
20.1. ANEXO I - Planilha de Preço Estimado (SEI nº 1545250);
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20.2. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 1544074).

 

ELINARIO JOSÉ DE PAIVA
Assessor de Planejamento de Contratações

Portaria COREN-AM nº 949/2025

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELINARIO JOSÉ DE PAIVA - Matr. 00250 , Assessor(a)
Especial da Presidência, em 19/03/2026, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1571841 e o
código CRC 639AE6E0.

 Rua Tapajós, 350, - Bairro Centro, Manaus/AM

CEP 69010-150 Telefone:

- www.corenam.gov.br

Referência: Processo nº 00228.000428/2026-35 SEI nº 1571841
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